
Estado de São Paulo 

PR OC URA D ORIA J U RÍ DICA 

Lll .. 1811, DI OS DI JWl) IZ 1994 

"Cria O Olntro d9 emiro1o d99 a:;z1r E 

COllfeoOÕle do~. 

IMm> MlalIO 1D unas. Prefeito )bi!cipal de Cnmeiro • 

F.atmo de sm, Pll.llo, an exerclcio, no UllO de suas atr1bu1çÕea lepias 

FAI - ~ A c:1MAltA JlllICIPAL ""7IW E ILB SMCDJll A 
8UIDaS LIIt 

Art18D 11 - Fica criado o Centro de CCIDÍrcio daa &q:>reea de 

cait9CQÕe8 do Jl.lüclpio de Cnmeiro, cano tora de tnoentivo 110 dnerM>lvimento' 

eq>reaarial e eocial da Cidade. 

ArtS8I) li - Para atend.1mll:lto do diapoeto no artigo m'lt.erior, 

o Poder B:ucutivo fica artor1udo a ceder imével de aa propr1.mde, ou por loca -
ção, acluaivmente Pll'& •~de caitecçÕea loca.la, cbjetivmido cp u - ' -meanaa PnDOYllll a canerc1al1uç.o dintta de ... proclltoa a popuJ .;ao. 

Al'tqD 31 - O dispoeto neata lei eatermr •-Á a arte.ãce 
e artiataa plÍmticce, devidllnente 1nacr1tos na Preteitura ll.rlicipel de Cruzeiro, 

na tona regullmentar. - , , ArtSaD 41 •A ldnln1atraoao do Centro de CCarclo •ra da 

inteira re8PCl'l8flb1li<*ie das eapreua irwtalw'M, aob controle do Poder Páblico, 

na tonna regul..,tar. 
Artqr) SI - A Pretei tura )UU.cipal poderá 1nat1 tuir taxaa e - ' -outroe emol\111!111toe 1 prewndo • aa dntinaçio a Secr'9tana de Pl"QD09a0 Social 

do lbl1cip10. pu-a ·~to do diepoeto nesta lei. 

Art18D .. - Eata 1•1 mtrará em vtaor na data de ..- JU>ll~ -çao. 

Plt>licma na Secretaria da Preteitura )b\iclpal de Cn.azetro, 

- 06 de Julho de 1994. 


